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CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO

DE PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E SANEAMENTO E A EMPRESA IV] A
CoNSTRUÇÔES LTDA PARA A ExECUÇÃo DoS
sERVrÇos DE LrMpEzA púBLrcA No [/uNrcrpro DF

PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÓES
CONSTANTES DO TERMO REFERENTE DO EDITAL
DO PREGÀO ELETRÔNICO NO 017/2023,

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Rui Barbosa no 289, centro, Piracuruca-Pl, por intermédio da Secreteria ftIunicipal de
Obras, Serviços Públicos e Saneamento, pêssoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Senador Gervasio, s/n, centro. inscrita no CNPJ no 06.553.887/0007-17. neste ato
representado pelo llmo, Sr- Adolpho Amaral Magalhães, Secretário Municipal de Obras. Serv
Públicos e Saneamento, inscrito no CPF n' 038.196.113-39, no uso da competência que lhe
foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, Cesignado simplesmente CONTRATANTE e.

de outro lado a empresa M A CONSTRUçÕES UfOa. inscrito no CNPJ: 34.731.510i0001-
50, sediada na Av. Juarez Maia n" 70, bairío São Francisco UruçuÍ-Pl, neste atc
representada pelo Sr. Ivlilton Pereira de Santana. portador do CPF: 398.117.783-53 e
daqui por diante denominada simplesmente COI.ITRATADA, têm, entre si, justo e avençado
e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade as especificaçÕes
constantes no Termo de Referência, Edital e da proposta da contratada, integrantes do
procedimenlo licitâtório em epígrâfe, conforme estabelecido no pregão Eletrônico 01712023 e
Processo Administratívo no 001 .0008543/2023: obseÍvadas as disposições da Lea no '10 520
de 17 de julho de 2002. bem como o Decreto tt/lunicipal no 0013//2013,e subsrdiariamente peiâ

Lei n.o 8.666/93. de 21106/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 ContrataÇão de empresa para a execuÇão dos serviços de limpêza pública no lViunicípio
de Piracuruca-Pl, conÍorme especificaÇões e demais êxigências previstas nêste edital e seus
anexos, bem como proposta da contratada que integra o presênte instrumento para todos os
êfêitos lêgais e contratuais como sê aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contraluais os
acréscimos ou supressões que se trzeÍenr no objetc contratual ale 25yo (vinte e crnco Do!'

cênto) do vâlor inicial atualizado, nos lêÍmos do artigo 65, § 1". da Lei Federal n.'8.666193 e

suas alterações posteriorês.

'1.3 O preço dos serviços fixados na proposta da contratada deverão ser observados
durante â fiscalização e execução dos serviços sahro alteraçÕes supervenientes que
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o7
t

Ee
CONTRATADA, para manutenÇão do equilíbrio econômico Íinanceiro do contrato, nos

casos autorizados por lei.

1 .4 Poderão ser executados Serviços Extras:

1.4.1 Os serviços extras, porventura existentes, após devidamente autorizados
pelo CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65. §'lo
da Lei no 8.666/93. serão pagos na proporção em que forem executados. culos
preços unitários obedecerão às seguintes condições:

a) serviços considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na
proposta vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela
proposta vencedora;

b) serviços não previstos na propostá vencedora, mas necessários à execuçâo
dos serviços, terão seus preços fiiados mediante planilha elaborada pela

contratante com a devida composição dos custos dos serviços, aplicando-se
em todos os casos o BDI apresentado peia contratada na sua proposta.

2.2 A contratada executará os serviÇos nos prazos fixados no Edjtal e seus anexos.
observando as normas aplicáveis ao Plano de Gestão lntegrada dos Resíduos Sólidos.

2.3 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a
terceiros, na forma do art. 70, da Lei no 8.666193.

2.3.1 O contratado ê responsável pelos danos ambientais causados durante a
execução dos serviços, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais de seus empregados resultantes da execução do contrato,
cabendo a ele a fiscalizaçáo do cumprimento dê suas obrigaçôes.

2.4 O contratado é responsável pêlos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

2.4.1 A inadimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu
pagamento ainda quê não observados pela fiscalização do contrato.

2.5 Depois de notificada a contratada ficará obrigada a dar inÍcio aos serviÇos em até 05
(cinco) dias, contados a partiÍ da emissão e envio da Ordem de ServiÇos.
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2.1 Os serviÇos deverão ser executados de acordo com as necessidades da PREFEITURA
IUUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, através da Secretaria requisitante. terâo a forma de
execução indireta, no regime de empreítada por menor preço global, observados os
preços dos serviços efetivamente executados para fins de aferiçáo do valor mensal devido
a contratada em razão da execução dos serviços.
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2.5.1 A empresa deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto e, ainda:

2.5.1. efetuar a execução do objeto na forma, especificaÇões, prazo e local
constantes no Edital. seus anexos e contrato:

2.5.2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990), conforme o caso;

2.5.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de execução diária dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumpÍimento das obrigações, com a devida comprovação;

2.5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇões assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas
na Iicitação;

2.5.5. lndicar quando solicitado preposto para representá-la durante a execuÇão
do contrato.

2.5.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor. em especial àquêlas
Íelacionadas a higiene e segurança do trabalho. as especificações e demâis
documentos íornecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do
Contrato a ser firmado;

2.5.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execuÇão dos
serviços, fornecimento e entrega de EPIS. inclusive fardamentos e demais
equipementos essenciais para execução do objeto;

2.5.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houveÍ expressa
e prévia autorização da secretaria requisitante;

2.5.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria
solicitante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou
dos seus prepostos, indêpendentemente de outras cominaÇões editalícias ou
legais a que estiver sujeito. durante a exêcução dos serviços;

2.5. 10. Responsabilizar-se pêlos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas
trabalhistas, custos e despesas com mão-de-obra. encargos ou equipamentos.
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇÕes

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forÇa da lei.

ligadas ao cumprimento deste Edital;

2.5.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que o ênvolvam, independentemente de solicitação;
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2.5.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação exigidas
na Licitação;

2.5.13. Substituir equipamentos ou pessoal recusacio pela administração, que o

avaliará segundo as exigências contratuais e demais constantes dos processos,

ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante.
correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devoluÇão ou

reexecução dos serviços recusados:

2.5,14 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários.

securitários, fiscais, comeÍciais, civis e criminais, resultantes da execuÇão do
Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.

2.6.1 A fiscalizaçâo receberá.os serviços e verificará se está de acordo com o
Contratado:

a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalizaÇão, mediante âtesto na Nota Fiscal de Serviços;

b) Definitivamente , mediante termo circunstanciado (nota de liquidação)
assinado pelo ordenador de despesa, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprovê â adêquação do objeto aos termos
contratuais, observândo o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

2.6.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

Contratada pela qualidade técnica, confiabilidade e garantia do objeto da Licitação
que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do

mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

3.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor global

de R$ 2.317.440,00,00 (dois milhões trezentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta

reais), sendo que, para efeito de desembolso o valor mensal dos servrços e de R$

193.120,00 (Cento e novênta e três mil cento e vinte reais) observadas as especificações e
valores unitários fixados na proposta da contratada.

3.2 O preÇo proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais,
encargos trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos de proteÇão individual.
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2.6. Responsabilizar-se pelos danos eãusados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato respectivo, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a ausência de fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão contratante.
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necessários à perfeita execução dos serviços, ficando claro que o Municípro não se
responsabilizará por nenhuma despesa além da contida no Projeto Básico e planilha

orçamentária da proposta.

4.1 Os recursos para execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão à conta de
Recursos: PRÓPRIO DO TESOURO MUNICIPAL; Unidade Orçamentária: Secretaria
Municipal de Obrâs, Serviços Públicos; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39r PROiETO
ATIVI DADE: 202 1, Programa de Trabalho: 17 .512.001 5.2021 .

4.2 Para efeito de pagamento, ao final de cada mês, a contratada encaminhará à

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, requerimento solicitando o
pagamento dêvidamente acompanhado da íatura/nota fiscâ], devidamente atestada pelo setoí
requisitânte comprovando a execução dos serviços, bem como documentaÇão comprobatória
do recolhimento dos encargos previdenciários e trabalhistas dos funcionários utilizados na

prestação do serviço.

4.2.1 Depois de atestados os serviços executados os pagamentos serão efetuados no
prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e íatura-
reclbo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar
ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos;

4.2.3 Os processos de pagamentos que contiverem notas Íiscais/Íaturas que
apresentarem incorreções ou não apresentar a comprovação dos pagamentos dos
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários da contratada, referente a
competência anterior, serão devolvidas à contratada para as devidas correções.

4.3 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da

contratadâ, que deverá rndicar a instituiÇão bancária. agência, localidade, conta corrente, para

que seja feito o critério coÍrespondente.

4.3.1 Estas informações devem constar da nota fiscal ou qualquer outro documento que

comporá o processo de pagamento.

4.4 Consoante disposto no Art.40, XIV alíneas "c" ê "d" da Lei n" 8.666/93, nos pagamentos

realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir Juros e correÇões na

forma prevista na legislaÇão.

4.4.1 No ceso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento. pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - lPCA.

4.4.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correÇões solicitadas,
não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na

liquidaÇão dos pagamentos coÍrespondentes.
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4.4.3 A contratada não receberá pagamênto enquanto houver pendências de
obrigaçôes que tenham sido impostas em virtude de ciisposições contraluais
penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
relomados sem que haja qualquer direito a atualizagão monetária.

4.5 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentaÍ os documentos abaixo
relacionados:

a) Nota Fiscal atêstada pelo Fiscal do Contrato comprovando a execuÇão dos serviços;

b) Comprovantês de Rêcolhimento dos encargos sociais, fundiários e trabalhistas dos
funcionários que laboram na execução dos serviços, referente a compêtênciâ anterior a
solicitaçâo de pagamento;

c) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS:

d) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual

e) Certidão negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT

4.6 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme
medições realizadas pelo setor competente dâ contratante e observado o disposto no

cronograma de desembolso e os serviços efetivamente executados.

5.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado conforme autorizado na Lei no 8.666/93.

5.2 O prazo previsto para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias corridos,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante
solicitaçáo expressa, devidamente .lustificada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos
da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do
Contrato assinado.

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 03 (três) dias para receber a Ordem
de Serviço.

6.1. Compete a Contratada zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos

os recursos materiais e humanos necessários para tanto, cumprir fielmente todas as

cláusulas contratuais em especial:

L Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas;
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ll. Prover os custos totais
trabalhlstas e tributárros;

da execução dos serviços, inclusive encargos sociais,

lll. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiÇões exigidas para a habilitação
e contratação;

lV. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no início da execucão do
Contrato;

V. Providenciar a logística necessária para execuçáo dos serviÇos, observando os prazos
e rotinas para execução do objeto;

Vl. Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais, durante toda a execuÇão
dos serviços do objeto deste contrato;

Vll. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local da
prêstação dos serviços;

Vlll. Colocar tantas frentes de serviços quantas íorem necessárias, para possibilitar a
perfeita execução dos serviços no prazo contratual;

lX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a máo de obra, sem qualquer vinculação
êmpregãtÍcia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à êxecução dos
serviços objeto do contrato;

Xl. A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre
Medicina e Segurança do Trabalho:

Xll. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
tributáriâ, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre
os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive
o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução dos serviços,

Xlll. Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos servicos
contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas

XlV. A contratada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profisstonal
competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição
no local de execução dos serviços (Lei n-" 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o regislro
dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução no

317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnjca - ART referente à execuçáo
dos serviços;

XV. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com
a obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP-PI, da lide, das eventuais aÇóes
reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da contratada, em decorrência da
execução contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas
aÇões,

XVl. Durante a execuçáo dos serviÇos, caberá à empresa contratada as seguinles
medidas:

a) Levantar todas as informaçóes. legislação e documentos necessários a execuçâo
dos serviços, inclusive as informaÇões oriundas do PÀISB e do PGIRS de

Piracuruca-Pl;
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b) obterjunto à Prefeitura Municipal o apoio necessário para execução dos serviÇos.

c) manter durante a execução dos serviços livro Diário, no qual deverão feitas
anotações diárias, quando necessárias, referentes ao andamento dos serviÇos,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações.
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram soluÇão
por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela FiscalizaÇão e pela

Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão dos
serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade ê a segurança nos acâmpamentos e nos canteiros de serviços,

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros
em ezáo da execução dos servrços;

Í) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, dêvidamênte uniformrzados, em padrão

único (farda) e Íazendo uso dos equipamentos dê sêgurança necessários para as

atividades desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

Xvlll. A exêcução dos serviços objêto da presente licitação deverá atender às

seguintes normas e práticas complementares:

a) códigos, leis, decretos, portanas ê normas federais, estaduais e municipais
inclusive normas de concessionárias de serviÇos públicos, conforme o caso.

b) instruçôes e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA e SISNAMA;

c) normas técnicas da ABNT;

d) Conter o conteúdo minimo previsto no Art. 19 da Lei 12.30512010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

XVll. A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência do

Plano de Gestáo lntegrada de Resíduos Sólidos, elaboracio,

XVlll. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na

execução dos serviços que vierem a acaffetaÍ prejuÍzos ou forem rejeitados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP/Pl ou demais órgãos, sem exclusão
da responsabilidade civil e criminal por danos morais, ambientais ou físicos, nos termos

da Lei.

XlX. Submeter-se a mais ampla fiscalizaÇão da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestoÍes a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais.

é>
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7.1 . Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas ôbrigaÇões

dentro das normas e condições deste procedimento;

7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiars/serviços entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor;

7.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas:

7.4 Comunicar à empresa sobre possíveis iÍregularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituição;

7.5 Verificar a regularidade de fornecimento dos EPIS, bem como observar antes de cada
pagamento o efetivo recolhimênto dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas antes'

7.6 Manífestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contÍato, em

especial, aplicaÇão de sanções ê alteraçôes do mesmo;

7.7 AplicaÍ sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos
autorizados por lei, para restabelecer o reequilíbrio econômica do contrato.

8.2 Os preços permaneceráo válidos por um período de um ano. Após este prazo serão
reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde
que todos os índices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti -To
To

Onde

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reaiustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. Ao160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - ReÍere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a datâ de apresentaÇão da proposta

(coLUNA-6) - TNDTCE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - COOigo AO160868

8.2.1 Caso haia mudança de data base nestes índicês, deve-se primeiro calcular o valor do

índice na data base original utilizando-se a segulnte fórmula:

?\,Jr I',u;) ^["ii,'t t)tit 100
o\

=
o-

/1

/

Sendo

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRtGAÇÕEs BA CoNTRÂTA|{TE

fõLÃú§uLÃõirÂm:Eônlffiçr' ----
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llll]'= V"tor. o"tejado. índice do mês de reajustê com data base original

7ii, = ÍnOice do mês de rea.iuste com a nova data base.

Ilj,;l' = ínOl"" do mês em que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitaÉo de re€quilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
independe do decurso de prazo, consoante os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos
termos como dispôe o artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei n'8.666i93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quatsquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll. do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

9.1 . Salvo ocorrência de caso fortuito ou de fo.ça maior, devidamente comprovados o

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais
implicerão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão. a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, podêrá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora as seguintes sançóes:

9.3.1 Advertêncaa

9.3.2. Mulla de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estâbelecido neste Edital. ate o máximo de 10% (dez poÍ cento)
sobre o valor total da nota de empênho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma

vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inêxecução total ou parcial do objêto contratado, rêcolhida no prazo de 15 (quinze) dias.

contado da comunicaÇáo oficial.

9.3.4. Suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de atê 02 (dois) anos.

9.3.5. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-

r(
C

ô-G

I

. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.2. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
dê lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços

registrados, não comparecer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota
de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteÍiza o descumprimento
total da obrigaÇão assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.
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Pl, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base
no subitem anterioÍ.

9.4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da
empresa, amagável ou judrcialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções previstas neste tópico.

9.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que díspõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas respectivas alterações.

9.7. As penalidadês pecuniáÍias sêrãô, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notiíicação judicial ou extra.iudicial, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se Íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

9.8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizaÊse-á
comunicação escrita à empresa e publicação no Orgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da puniÇão.

9.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebÍar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execuÇão de seu objeto, não mantaver a proposta. falhaÍ ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, íicará
impedido de licitar ê contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou lv'lunicípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento
de foÍnecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520102. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

10.1 Faca designado o servidor THIAGO TAYLLON SAMPAIO DE BRITO, portador do CPF no

055.880.113-76, como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução dos
serviços.

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato podeÍá ensejar, além das penalidades

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93,
com redaÇão atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3 A rescisão do contralo se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes.
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12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos. perdas e pÍejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenizaçáo pelos danos ou prejuízos causados
em decorrência da inobservância das normas aplicáveis a execução dos serviços, inclusive
no que tange a higiene e segurança do trabalho.

12.2 Esle Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Ler

n" 8.666/93, bem como suas alteraçôes posteriores e ao Edital e anexos do Pregão
Eletrônico SRP No 01712023 e demais documentos que integram o processo
administrativo como se nelê transcritos.

13.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusáo do Quadro cie
Empregados da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato
inequívoco de insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom
desemBenho dos serviços;

'13.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais. lunto ao CREA.
Município, INSS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execuÇão dos
serviços;

13.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na
declaração expressa de lnidoneidade dâ CONTRATADA para pactuar com a

CONTRATANTE, sem prejuízo de quarsquer outras sanções previstas no presente TeÍmo
Contratual;

13.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO,
sua compatibilidade com as obrigaçóes por elas assumidas, e exigidas na contrataÇão
como Habilitação e Qualificação;

13.6 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à
Contratante ou a terceiros, em decorrência da execuçáo do serviço referente ao Contrato,

13.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial após sua

assinatura, por exrato, para que possa surtir os eÍeitos legais.

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam

advir da execução do prêsente Contrato. que não possam ser resolvidas por meios

administrativos, renunciando-se a qualquer outro. por mais privilegiado que o se.ia.
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.TERCEIRÀ. DA§ O GERAIS

13.1 A CONTRATADA é obrigada, após a conclusão ou durante a execução dos serviços.
a reexêcutar os serviços rejeitados ou em desconformidade com os padrôes técnicos
exigidos.

.. DO,FORO
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14.2. Os casos omissos serão decididos pela Administraçáo CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS assinam o presente contrato em 04
(quatro) vias de igual teor e forÍna. para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para
que produza seus jurídicos e legais eíeitos.

Piracuruca-Fl. 0.1 de novembro de 2023

4
ADOLPH AMARAL MAGALHÃES

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIçOS PÚBLICOS E SANEAMENTO
P,/ CONTRATANTE

M ES LTDA
CN PJ: 31 .5'Í 0/0001-50

ira de SantanaMilton P
CPF 398.117.783-53

CONTRATADA

TEST NHAS:

10) o RG ou CPF À.2/05-/c
RG ou CPF l)1J.Wj \í1"1(

CA
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PI nacuRUCA COMISSÃO PERMANENTI: DE I-ICI

EXTRATO DE CONTRATO N! 180/2023

Referência: Pregào Eletrônico ne 0l22023.
Processo Administrativo na 001.000854312023

espÉcle: EXTRATO DE CONTRATO ^., t8Ol2O23. firmado enrre c, MUNICÍPIO Dtl
PIRACURUCA-PI fraUNtCÍfto DE PIRACURUCA - PI, por intermédio da Secretaria Municipal
de Obras, Serviços Públicos e Saneamento, pessoa iurídica de direito público interno, com sede na

Ilua Senador Gervasio, s/n, centro, inscrita no CNP} ne 06.553.88710007 -12 neste ato representado
pelo Ilmo. Sr. Adolpho Amaral Magalhães, Secretário Municipal de Obras, Sen,. Públicos e

Saneamento, inscrito no CPF n' 038.196.113-39, no uso da competência que lhe foi atribuida
regimentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
M A CONSTRUçÔES ffOa., inscrito no CNPJ: 34.731.510/0001-50, sediada na Av. Juarez Maia
n! 70, bairro São Francisco, Uruçuí-PI, neste ato representada pelo Sr. Milton Pereira de Santana,
porlador do CPF:- 398.177.783-53, doravante denominada CONTRATADA.
oBJETO: CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA A EXECUçÀO OOS sERVrçOs DF LTMPEZA
PÚBLICA \o MUNICTPIO DE PIRACURUCA-II, CoNfoRME ESPECIT,ICA('.oE5

CONSTANTES DO TERMO REFERENTE DO EDITAL.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nq 10.524, de"17107102e, Decreto Federal5450, de 31/05/2005, L)ecreto

Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301

de 07l0U13. Dec. Estadual no 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementar na.l2312006, Subsidiariamente
a Lei no 8.666/93, e demais normas peÍtinentes ao obreto do certame.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 2.317.440,00,00 (dois milhões trezentos e dezessete mil
quatrocentos e quarenta reais).

ITONTE DL RECURSO:

DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2023.

vIGÊNCIA: 12(doze) meses.

SIGNATÁRIOS: Pelo Municipio de Piracuruca-Pl: Sr. Adolpho Amaral Magalhães, Secretário

Municipal de Obras, Serv. Públicos e Saneamento, inscrito no CPF n" 038.196.'113-39,

CONTRATANTE e, do outro lado a CONTRATADA empresa M A CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrito no CNPJ: 34.731 .510/000i -50, sediada na Av. Juarez Maia n" 70, bairro São Francisco,

Uruçuí-PI.

Piracuruca - PI, 01 de novembro de 2023

Fernanda S"hàh" Damasct'no
Presidente da Con\issào de Li( itaçâo

ELEMENTO DE
DESP.ESA

PRO]ETO/ATIVID

, ., ApE
FONTE DE
RECURSOS

PROGRAMA DE
TRÁBALHO

3.3.90.39.00 2021 00 17.572.0015.2021
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EECBETÀ

a.1. 1'- Fica.uglff€nt dô tua rêfrô..t l.al MúntcJp.l n l .aôiv:2o22, .a aô, l,
â rôoônáncrú d€ Ri 47O OoO,OO (Our!!cEr@ . 3stêh1á mí rGár.), nlu
s€gulnrc dorsçõêê oíçâ@ôiárl&:

11

"Dr.p6. .otÉ . rt.íur. d. c.údrto3
Supl.h.d.r.. por Aá!|.§aô d. Oo.tçê.3
no oíç.m.6to do Éúrcido.t 2o23. com .
ãn.Íd.<ro d. .t nd.. tn.lncrahêt d.
Oolrçéê Or(am.ú.|ú, @nÍom. .í. 6".
t, <t L.t 1.66efixr,22."

x.etltdr !*aa' o.lúió n! o1?4a

EPÉoE ,;:x^To
nnÁcrJruc^,Pl MUNrclÍrô
d{ obe S.Erq Púlrló. . s.e,r6b, F.,n ,uldtB d. ú.ô1ó pübl@ àí..óô, ffi p.t. G
aüá sàd.rl:i.§.'b- l,r üie rúde m cNvl a$1t53&/ll(P,Z náh nh Ep **do
p.b rllD. sr. À{ol?tÉ br.!t }rádrr&,, s..Érriô Múdpd a. obã, k. tíhric.' e

rdtldnln.e. ú.b d.da..no ,6pL\{!Ú6 cÍ)NTÍutÁnfq f d. dro hn(! n .op!§
M À coNsTrtçÕ86 !,rl)r, in*e r! cN?!, 3.7Jr§a-rlDl-sí), *.lird. nn 

^v. 
r,.r. rlaü

n' 7etaFS&rã,\d.4Ur§aJ'"} Éi.b r.p.â!.d. ?.ro5:
Fú.dd ilo cE: 3ea.[7re!Ç
oüÊrô cúrrm^Í^cÀo oP rL:a!5^ Pâ. Á e,(.cuç&) rx)6 ssR!'!çcri o. uMrEza
Í'ú6lrcÁ Nô MrNÉÍ'lo Írs prf,âc1jRuca-,| §)}rlonMr. r:§pEcrrrc^(ôB

!ülÍ.1 sJOa & e,,flàrô5, !>e t &ot À' zl*2 e ,l dr Êen
r! tr,n ]lr3. tu . .r.d!í nr 1r.i.r6d. Jo/(É,lf,.r:i càipr,'Nnb n! 1r}7!§ strtúrix1'ífn6
. rd no Àóaá,43,. l,.,últ:ea !.ráú á.tí.odô ldre.
v -r Dlr co!ÍÍr rÀCÀo «.ü r àõ€ hr6r6 . &âtu m:r
qu.hsutrqúltú].e).

FRANCISCO ÔE ASSIS OÀ SILVÀ MELO. PREFE|TO MUNICIPAL DE
PIRACURU(,:A, tu u@ dô s,âa ártiburcõ33 lqáli:

ç.gtra
3rOb.1r

D^Í D^.39tn^Íüt*Or
vlcnsô.r r2{d*, m
srôÀÀrÁüo6. rl.1ô Msridrh d. fitiel15.m: *- "\dorÊD ^dr.l 

M{tÍ.lhrê, s«?.rn.
MdrtdFd d. Ôb.r 3dv, Pótôrd r §.§@r., ,'Btb F clç
cor\EÊ ÍÀNl? i dô eb r.d. . co§TRÀaaDÀ §pm ra À coNsrauçôB rroÀ
b.rrb D cN.r: r{r1§1ô,w1 ,!É Àd& ^r nr h{.,o so rt.dxo,

l}.qú - P! o: &,Evàiú,o a. r&f,.

ld:167C36E22D951E84

.to.oo - Fuiaoo MuN. D€ ÁgstsrÊlaclA socrÁt

art 2' - Êâm â cob€í1§â ó06 c.édrb€ soCorle.iar6§ 33lã0 lltltsad6 06
recu.so6 p.oÉniant- d3.núa9áo p6.d.l. É 6to. d. Ri 47O.@,OO
(ou6rloe^r@ â sêráls mrr r..i.). no. i.nnc.r. lêl Msldpar n 1.6ô9].2022,
ãrr- 6', l, dâ§ sêslinlr! óoLç&ê o.C.óar*áriai:

3.i

ffi PiiüêÜ.x'ÜdA IâlLv!&

3.3,90.30 2005 a0.ooo,oo

miÍ^rl Ni rsr202t Da 3r ôt ôuÍuôio ôa ro2r.

, col{ta
3-1-90.11 20'12

2012
3391]30

2n10
??,oo4,9o,..
5.00(),o0

Ô|.!ô. Esr. r .:6.Í!ô n :.ddor
d s.q.r.á. llirr!í./r.l d. Oà'...
trtlio: Fúbli6
tÀrí.tL d. Pl,tàe- . .n ourE.

O âêlsírdrnô Êd.rr. úc.r.ip.l d. rin.uu4tt tÍer
M.ro, o u$ tr. ú ú,rbulaa- a.a.ú, 6 rrP.dC ú lnÉelrld.r É .dra. 6r, vr dâ L.t

orllllla .ro rúld(líio d. P|'am,
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a.t 3" - Eatê Dêcrelo onlÉ €ô vlaor nâ dátâ dô 6úa publtéção, .m êf€ltôs
n.anGal6 s paô.d6 oultlBRo/m23. @vo9êdas a6 dlÉposlçõôs ên lÚlrÁrlô

1í)f2

P.ér€nuê Munldpar d€ PiÍrcoruca, 26 DE OUTUÊR() OE 2023.

Art, r. affi {üitc àaataa§Lt Doa tÉra, bê .*4 Éd.dd. óô cPF .c
Sll.lrdr-51t-rr, t,o a.a§ ó. r.d.tqrt .rt Â.,orô à ol.e.a., s.i6 Ô llfrh.§ao ..
s.oeb.rê M*r.rp.r d. osr., **,# ,rbl*' 
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